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Processo Legislativo Nº 965/2022

Projeto de Lei Nº 144/2022

Ementa:  “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA A INSTITUIR A SEMANA
MUNICIPAL  DE  ORIENTAÇÃO  AOS  IDOSOS  CONTRA  FRAUDES  NO
COMERCIO  ELETRÔNICO  E  VAREJISTA,  GOLPES  DE  INTERNET,
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADO E PESSOAL”. 
Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 174/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 144/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes  onde traz em sua ementa
que “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA A INSTITUIR A SEMANA MUNI-
CIPAL DE ORIENTAÇÃO AOS IDOSOS CONTRA FRAUDES NO COMERCIO
ELETRÔNICO E VAREJISTA, GOLPES DE INTERNET, EMPRÉSTIMOS CON-
SIGNADO E PESSOAL”.

Em sua justificativa,  o  Vereador  Professor  Valter argumenta que “os
fraudadores estão desenvolvendo golpes financeiros cada vez mais elaborados.
Embora todos estejam sujeitos a esse tipo de situação, infelizmente, os idosos
acabam se tornando os alvos mais atraentes para esses criminosos. Isso devido a
uma maior vulnerabilidade e, geralmente, a falta de conhecimento sobre tecnolo-
gia, quando na maioria das vezes, estes golpes acabam sendo aplicados por mei-
os virtuais (aplicativos, mensagens SMS, ligações, etc).”

Justifica ainda o nobre Edil que “dados da Febraban (Federação Brasi-
leira de Bancos), mostram que desde o início da pandemia do novo coronavírus as
tentativas de golpes financeiros contra idosos aumentaram cerca de 60%. A maior
parte dessas ações incluiu o pedido para que os correntistas mais velhos forne-
çam informações pessoais, como senhas, números de previdência social e outros
dados confidenciais. 70% das fraudes estão relacionadas a essas tentativas.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete
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I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em vício
de ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei autorizativo
não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo e
também não cria  deveres  nem gera  custos  à  Administração  Municipal,  razões
pelas quais não há nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
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consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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